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PORTARIA Nº. 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 

DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO PARA EXERCER A 

FUNÇÃO GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, 

ESTADO DO PARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS 

BARREIRAS, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 21, II, do Regimento Interno desta Casa Leis e em especial pela Lei 

Federal n° 14.133/2021, e  

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal 14.133/2021, que determina que a execução 

dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um (01) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º desta lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

RESOLVE:  

Art.1° - Fica designada para exercer a função de Gestor e Fiscal de Contratos o 

empregado público, Senhora GISELE SARAIVA CÂMARA, inscrita no CPF/MF n° 

032.316.392-00, portadora da Cédula de Identidade sob n° 3889602 - SSP/DF, residente e 

domiciliada na Rua Presidente Rodrigues Alves, n° 3025 - centro, cidade de Santa Maria 

das Barreiras-PA, ocupante do Cargo de Coordenador Legislativo da Câmara Municipal de 

Santa Maria das Barreiras-PA. 

Art.2° - São atribuições do gestor de contratos, acompanhar e controlar o processo de 

gestão contratual desde a formalização até o encerramento do contrato. 

Art.3° - São atribuições do fiscal de contratos, atuar pontualmente, acompanhar, 

inspecionar, examinar e verificar a conformidade da execução contratual com o que foi 

contratado e subsidiar a atuação do gestor, não exercendo poder decisório.  
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Art.4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santa Maria das Barreiras – Pará, em 02 de 

janeiro de 2026. 

 

  

ANTONIO MARCOS LUCIANA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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